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P O D E R  E X E C U T I V O
ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

DECRETO Nº 15.969

O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Nomear ERICA SANTANA DE ABREU, para exercer o
cargo  em comissão,  sem vínculo,  de  Assessor  Especial,
Símbolo  CC.3,  lotada  na  Controladoria  Geral  do
Município  –  CGM,  a  partir  desta  data,  fixando-lhe  o
vencimento mensal estabelecido em lei. 

Cachoeiro de Itapemirim, 05 de setembro de 2005.

ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 15.971

O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, tendo
em  vista  o  que  consta  do  Memorando  de  Seq.  n°  2-
11428/2005, da SEME,

RESOLVE:

Art.  1°  - Nomear  a  servidora  municipal
CRISTIANE MAGNA MION SIMÕES, Professor PEF-
B V VI A 11 D, para ocupar o cargo de Coordenador de
Turno da EM “Anacleto Ramos”, 1ª Categoria, vinculada
à Secretaria Municipal de Educação - SEME, a partir de 08
de  agosto  de  2005,  fixando-lhe  a  gratificação  mensal
estabelecida em Lei. 

Art.  2°  - Revogam-se  as  disposições  em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 06 de setembro de 2005.

ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 15.972

O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, tendo
em vista o que consta do processo protocolado sob o n°
23134/2005, de 02.09.2005,

RESOLVE:

Tornar sem efeito, a partir de 02 de setembro de 2005, a
designação temporária de  INGRID BRAVIN SOARES,
para o cargo de Professor PEI-A I, com atuação no CEI
“Profª  Idalina  Cunha Moraes”,  constante  do  Decreto  n°
15.613, de 21.03.2005.

Cachoeiro de Itapemirim, 08 de setembro de 2005.

ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 15.973

O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, tendo
em vista o que consta do processo protocolado sob o n°
22992/2005, de 02.09.2005,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, do cargo efetivo de Professor PEI-A
I,  a  servidora  municipal  CYNTHIA  AZEVEDO
HECKERT HERVATI,  lotada na  Secretaria  Municipal
de Educação – SEME, a partir de 01 de setembro de 2005.

Cachoeiro de Itapemirim, 08 de setembro de 2005.

ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 15.976

O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, tendo
em vista o que consta do Memorando n° 407/2005, de Seq.
n° 2-11877/2005, da SRHP/SEPLOG,

RESOLVE:

          D I Á R I O  O F I C I A L
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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE

Prefeito Municipal

ATÍLIO TRAVÁGLIA
Vice – Prefeito

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

EDITADO pela:

D A T A C I_____________D A T A C I_____________
Empresa de Processamento de Dados do 

Município de Cach. de Itapemirim.

Rua 25 de Março, 26 – Centro
SEMFA – 2º Andar
Cachoeiro de Itapemirim – ES

A S S I N A T U R A S_____________

Trimestral ..................        ... ...R$ 50,00  
Semestral ..................      . ......R$ 100,00  
Anual ..........................       .....R$ 200,00  
Publicações e Contatos__ (28) 3155-5230
Diário Oficial                      (28) 3155-5203

Nomear, em caráter efetivo, em virtude de Habilitação em
Concurso Público, conforme consta do Edital n° 001/2003,
e,  por  determinação  da  Ação  Ordinária  n°  622/04-
01140120021,  FERNANDA  DE  AGUIAR  TALIULI,
para  ocupar  o  cargo  de  Odontólogo,  com  lotação  na
Secretaria  Municipal  de  Saúde  –  SEMUS,  a  partir  desta
data.

Cachoeiro de Itapemirim, 12 de setembro de 2005.

ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 15.977

O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, tendo
em vista o que consta do Memorando n° 412/2005, de Seq.
n° 2-11964/2005, da SRHP/SEPLOG,

RESOLVE:

Nomear, em caráter efetivo, em virtude de Habilitação em
Concurso Público, conforme consta do Edital n° 001/2003,
e,  por  determinação  da  Ação  Ordinária  n°  622/04-
01140120021,  os  concursados  abaixo  relacionados,  para
ocupar os cargos de Odontólogo, com lotação na Secretaria

Municipal de Saúde – SEMUS, a  partir  das respectivas
datas.

Nome A partir de:
Juliana Monteiro da Motta 13.09.2005

Saulo Márcio Azevedo Santos 14.09.2005

Cachoeiro de Itapemirim, 13 de setembro de 2005.

ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 15.978

O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, tendo
em  vista  o  que  consta  do  Memorando  de  Seq.  n°  2-
11786/2005, da SEME,

RESOLVE:

Prorrogar a designação temporária das servidoras abaixo
relacionadas, constantes do Decreto n° 15.857/2005, nos
cargos, disciplinas e períodos descritos, de acordo com o
Artigo 38 da Lei nº 3.995/94, fixando-lhes os vencimentos
mensais estabelecidos em Lei. 

Servidora Cargo Disciplina C.H. Local de atuação Período

Vania dos Santos
Germano PEI-B II Pré-escola 25

CEI  “Maria  das  Neves
Soares  de  Albuquerque
Espíndula”

16/08 a
02/09/05

Aline Marochio
Guimarães PEF-A I N.C. 25 EM  “Profª  Gércia  Ferreira

Guimarães”
01/09 a

30/09/05

Cachoeiro de Itapemirim, 13 de setembro de 2005.

ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 15.979

O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, tendo
em vista  o que consta dos Memorandos de Seq.  n°s 2-
11441/2005, 2-11544/2005 e 2-11958/2005, da SEME,

RESOLVE:

Prorrogar a designação temporária das servidoras abaixo
relacionadas,  constantes dos  Decretos mencionados,  nos
cargos, disciplinas e períodos descritos, de acordo com o
Artigo 38 da Lei nº 3.995/94, fixando-lhes os vencimentos
mensais estabelecidos em Lei. 
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Decreto n° Servidora Cargo Disciplina C.H. Local de
atuação Período

15.690/05 Adriana Silva de
Oliveira PEF-B IV Português 25

EM “Prof.  Pedro
Estelita
Herkenhoff”

31/08 a
14/09/05

15.774/05 Neide Rachel
Machado Ornelas PEF-A I N.C. 25

EM  “Profª
Gércia  Ferreira
Guimarães”

01/09 a
30/09/05

15.965/05 Gerusa Rangel de
Souza PEI-B II Pré-escola 25 CEI  “Irmã

Margarida”
23/08 a

08/09/05

Cachoeiro de Itapemirim, 13 de setembro de 2005.

ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE
Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E GESTÃO

EXTRATOS DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO

FORNECEDOR: WAGNER LUIS DOS SANTOS. 
OBJETO: Publicação de dois Avisos de Edital de Licitação, no
Jornal Espírito Santo de Fato. 
VALOR: R$180,00 (cento e oitenta reais).
RESPALDO: Lei Federal nº 8.666/93, Art. 25 – “Caput”.
PROCESSO: Prot. nº 26012/2005.

FORNECEDOR: S. J. R. NEVES – ME.
OBJETO: Publicação de dois Avisos de Edital de Licitação, no
Jornal O Diário.
VALOR: R$160,00 (cento e sessenta reais).
RESPALDO: Lei nº 8.666/93, Art. 25 – “Caput”.
PROCESSO: Prot. nº 26014/2005.

FORNECEDOR: NASSAU EDITORA RÁDIO E TELEVISÃO
LTDA.
OBJETO: Publicação de dois Avisos de Edital de Licitação, no
Jornal A Tribuna.
VALOR: R$210,00 (duzentos e dez reais).
RESPALDO: Lei nº 8.666/93, Art. 25 - “Caput”.
PROCESSO: Prot. nº 26015/2005.

FORNECEDOR: S. J. R. NEVES - ME.
OBJETO:  Publicação de um Aviso de Edital  de Licitação,  no
Jornal O Diário, na edição de 01/10/2005..
VALOR: R$80,00 (oitenta reais).
RESPALDO: Lei nº 8.666/93, Art. 25 - “Caput”.
PROCESSO: Prot. nº 26212/2005.

FORNECEDOR:  DEPARTAMENTO  DE  IMPRENSA
OFICIAL - DIO. 
OBJETO:  Assinatura  anual do  Diário  Oficial  do  Estado,  para
atender a Secretaria Municipal de Educação – SEME (Unidade
Central).
VALOR: R$528,00 (quinhentos e vinte e oito reais).
RESPALDO: Lei nº 8.666/93, Art. 25 - “Caput”.
PROCESSO: Prot. nº 22073/2005.

EXTRATOS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

FORNECEDOR: RINKÃO ORGANIZAÇÕES LTDA.
OBJETO:  Aquisição  de  leite  achocolatado  e  refrigerante
destinados à alimentação da equipe de servidores na Campanha
de Vacinação Anti-Rábica, da Secretaria Municipal  de Saúde –
SEMUS.
VALOR: R$2.180,00 (dois mil, cento e oitenta reais).
RESPALDO: Lei nº 8.666/93, Art. 24, Inciso V.
PROCESSO: Prot. nº 24162/2005.

FORNECEDOR: RINKÃO ORGANIZAÇÕES LTDA.
OBJETO: Aquisição de refeição (marmitex) e lanche destinados
à  alimentação  da  equipe  de  servidores  na  Campanha  de
Vacinação  Anti-Rábica,  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde  –
SEMUS.
VALOR: R$3.000,00 (três mil reais).
RESPALDO: Lei nº 8.666/93, Art. 24, Inciso V.
PROCESSO: Prot. nº 24163/2005.

FORNECEDOR: WAGNER LUIS DOS SANTOS. 
OBJETO:  Publicação de um Aviso de Edital  de Licitação, no
Jornal Espírito Santo de Fato, na edição de 01/10/2005.
VALOR: R$90,00 (noventa reais).
RESPALDO: Lei Federal nº 8.666/93, Art. 25 – “Caput”.
PROCESSO: Prot. nº 26211/2005.

FORNECEDOR: NASSAU EDITORA RÁDIO E TELEVISÃO
LTDA.
OBJETO: Publicação de dois Avisos de Edital de Licitação, no
Jornal A Tribuna, na edição de 01/10/2005.
VALOR: R$210,00 (duzentos e dez reais).
RESPALDO: Lei nº 8.666/93, Art. 25 - “Caput”.
PROCESSO: Prot. nº 26213/2005.

EXTRATOS DE CONTRATOS

ESPÉCIE: Contrato nº 091/2005.
CONTRATADA: REFRIGERAÇÃO CACHOEIRO LTDA.
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE
ITAPEMIRIM,  através  da  SECRETARIA  MUNICIPAL  DA
FAZENDA – SEMFA.
OBJETO:  Prestação  de  Serviços  de  Assistência  Técnica  e
manutenção de 28 (vinte e oito) aparelhos de ar condicionado,
centrais e convencionais, instalados no prédio  onde funciona a
SEMFA, à Rua 25 de Março, nº 26, Centro.
VALOR: R$294,00 (duzentos e noventa e quatro reais) mensais.
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  Programa  de  Trabalho
04.123.0040.2.401  – Supervisão Administrativa e Financeira –
Despesa  -  3.3.90.39.15  –  Manutenção  e  Conservação  de
Máquinas e Equipamentos – SEMFA.
VIGÊNCIA: De 28/09/2005 até 31/12/2005. 
DATA DA ASSINATURA: 28/09/2005.
SIGNATÁRIOS:  Roberto  Valadão  Almokdice  -  Prefeito
Municipal,  Marta  Saviatto  -  Procuradora  Geral  do  Município,
Jonas Caldara – Titular da SEMFA, e Almir Rodrigues da Silva –
Sócio da Contratada.
PROCESSO: Prot. nº 2445/2005 – Dispensa de Licitação, com
fulcro no Art. 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93. 

EXTRATOS DE CONVÊNIOS
ESPÉCIE: Convênio nº 065/2005. 
CEDENTE:  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE
ITAPEMIRIM, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO – SEPLOG.
CESSIONÁRIO: MUNICÍPIO DE VITÓRIA.
OBJETO: Cooperação Técnica entre os Convenentes, visando a
cessão de servidores  efetivos do quadro de Pessoal da PMCI,
para prestarem serviços ao CESSIONÁRIO,  com ônus para o
CEDENTE.
VIGÊNCIA: De 1º/06/2005 até 31/12/2008.
DATA DA ASSINATURA: 27/09/2005.
SIGNATÁRIOS:  Roberto  Valadão  Almokdice  -  Prefeito
Municipal,  Marta  Saviatto  -  Procuradora  Geral  do  Município,
Nilton  José  de Andrade – Titular  da  SEPLOG, e João Carlos
Coser – Prefeito do Município de Vitória. 
PROCESSO: Prot. nº 16290/2005.
ESPÉCIE: Convênio nº 066/2005. 
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CONVENENTE 1:  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE
ITAPEMIRIM, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPLOG.
CONVENENTE 2: MUNICÍPIO DE VITÓRIA.
OBJETO: Cooperação Mútua entre os Convenentes, visando
a cessão recíproca de servidores efetivos de seus respectivos
quadros de pessoal, colocando-os, quando conveniente e/ou
necessário,  através  de  intercâmbio,  de  um à disposição  do
outro.
VIGÊNCIA: De 27/09/2005 a 31/12/2008.
DATA DA ASSINATURA: 27/09/2005.
SIGNATÁRIOS: Roberto Valadão Almokdice - Prefeito do
Município  de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  Marta  Saviatto  -
Procuradora Geral do Município, Nilton José de Andrade –
Titular da SEPLOG e João Carlos Coser – Prefeito Municipal
de Vitória.
PROCESSO: Prot. nº 16291/2005.

INDÚSTRIA E COMÉRCIO

COMUNICADO

A.C MOTOS PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA-ME -
torna público que requereu a SEMMA, a Licença Prévia
Ambiental, através do protocolo nº 6393/2005, para ativi-
dade de manutenção e reparação de motocicletas e motone-
tas, na Rua Clodoaldo Pacheco, 04, Santa Cecilia - Cacho-
eiro de Itapemirim/E.S. Foi pedido estudo de impacto am-
biental.

NF248

COMUNICADO

SERRARIA E MARMOARIA OURO VERDE LTDA -
torna  público  que  requereu  a  SEMMA,  a  Licença  de
Operação,  através  do  protocolo  nº  15303/2005,  para
atividade  de  beneficiamento  de  mármores  e  granitos,a
Pedro Vargas, s/nº, Waldir Furtado Amorim – Cachoeiro
de  Itapemirim-ES.  Não  foi  pedido  estudo  de  impacto
ambiental.

NF241

COMUNICADO

KABE  TÉCNICA  METALÚRGICA  LTDA -  torna
público  que  requereu  a  SEMMA,  a  Anuência  Prévia
Ambiental,  através  do  protocolo  nº10559/2005,  para
atividade  de  industria,  máquinas,  aparelhos  (2041/0577)
sec.  oficina  de  máquinas  e  aparelhos  (0641/0407),
comércio de máquinas aparelhos e ...(2141/0332) , na  Av.
Francisco Mardegan, 117-Bloco A, Aeroporto - Cachoeiro
de  Itapemirim/E.S.   Não  foi  pedido  estudo  de  impacto
ambiental.

NF243

COMUNICADO

ALMIR  NASCIMENTO  FILHO -  torna  público  que
recebeu da SEMMA, a Anuência Prévia Ambiental-APRA
Nº  024/2005,  de  classe  IV,  pequeno  porte,   para  a
atividade  de  serralheria,  fabricação  de  tanques,
reservatórios e outros recipientes metálicos e de artigos de
caldeirão,  sem  tratamento  químico  superficial  e/ou

galvanotécnico e/ou pintura por aspersão e/ou esmaltação,
a Rua Milton Fardim Perim, 14, Vila Rica - Cachoeiro de
Itapemirim/E.S.

NF242

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES

VAMOS COMBATER A DENGUE
Como COMBATER a Dengue - (Denuncie

– 3155-5711)

• Destrua  tampas,  copos  descartáveis,  lata  e
pneus velhos ou mantenha-os bem guardados,
longe  das  chuvas e  colocados  para  coleta  de
lixo. 

• Mantenha  a  água  da  piscina  bem  tratada  e
sempre  limpe  as  calhas  e  a  laje  da  sua  casa
principalmente  a  água  acumulada  das  chuvas
no terraço. 

• Evite cultivar planta aquáticas e não tenha em
casa  planta  que  acumulam  água  nas  folhas,
como  bromélias(gravatás).  Não  esqueça
também  de  substituir  a  água  dos  pratos  de
plantas por areia grossa molhada. 

• Troque a água das jarras de flores diariamente.
Lave e escove bem os recipientes para remover
os ovos do mosquito que podem esta colados
nas paredes. 

• Esvazie  as  garrafas  que  estão  fora  de  uso  e
guarde-as  sempre  de  boca  para  baixo  e  em
lugares cobertos. 

• Mantenha  bem  fechadas  as  caixas  d'águas,
poços,  latões,  filtros  e latas de  lixo para não
permitir a entrada ou saída de mosquitos. 

• Troque, todos os dias, a água dos bebedouros
de animais, lavando-os com escova ou bucha. 

Lembre-se: a prevenção é sempre o melhor
remédio 
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